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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO. 
ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS TEXTOS. 

MARCAS DE TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E 
INTERTEXTUALIDADE. TIPOS TEXTUAIS: DESCRIÇÃO, 

NARRAÇÃO, EXPOSIÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E 
INJUNÇÃO; CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE CADA 

TIPO. GÊNEROS TEXTUAIS E DOMÍNIOS DISCURSIVOS: 
TEXTOS INFORMATIVOS, PUBLICITÁRIOS, 

PROPAGANDÍSTICOS, NORMATIVOS, DIDÁTICOS 
E DIVINATÓRIOS; CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

DE CADA GÊNERO. TEXTOS LITERÁRIOS E NÃO 
LITERÁRIOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Texto Informativo 
Sua função é ensinar e informar, esclarecendo dúvidas sobre 

um tema e transmitindo conhecimentos. Este tipo de texto é co-
mum em jornais, livros didáticos, revistas, etc.

As características do texto informativo são:
- Escrito em 3ª pessoa, em prosa.
- Apresenta informações objetivas e reais a respeito de um 

tema.
- É um texto que evita ser ambíguo, não fazendo uso de figuras 

de linguagem, utilizando a linguagem denotativa.
- A opinião pessoal do autor não se reflete no texto.
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- Há a citação de fontes, que garantem a credibilidade, e o texto 
apresenta caráter utilitário e prático.

O conteúdo deste tipo de texto é mais importante que sua es-
trutura. O objetivo do texto é a transmissão de conhecimento sobre 
determinado tema, por isso o texto informativo pode apresentar 
diversos recursos, como gráficos, ilustrações, tabelas, etc.

Texto Didático
Esse tipo de texto possui objetivos pedagógicos e está disposto 

de uma forma a que qualquer leitor tenha a mesma conclusão. Sua 
construção dá-se de maneira conceitual, visando a necessidade de 
compreensão do assunto exposto por parte do interlocutor.

A linguagem de um texto didático não é figurativa, mas sim 
própria, utilizando os termos de maneira exata. A apresentação das 
informações pode considerar, ou não, os conhecimentos prévios do 
leitor. Trata-se de um tipo textual muito utilizado em artigos cientí-
ficos e livros didáticos.

Algumas características desse tipo de texto são: impessoalida-
de, objetividade, coesão, abordagem que permite uma interpreta-
ção única e específica.

Gêneros Textuais e Gêneros Literários
Conforme o próprio nome indica, os gêneros textuais se refe-

rem a qualquer tipo de texto, enquanto os gêneros literários se re-
ferem apenas aos textos literários.

Os gêneros literários são divisões feitas segundo características 
formais comuns em obras literárias, agrupando-as conforme crité-
rios estruturais, contextuais e semânticos, entre outros.

- Gênero lírico;
- Gênero épico ou narrativo;
- Gênero dramático.

Gênero Lírico
É certo tipo de texto no qual um eu lírico (a voz que fala no po-

ema e que nem sempre corresponde à do autor) exprime suas emo-
ções, ideias e impressões em face do mundo exterior. Normalmente 
os pronomes e os verbos estão em 1ª pessoa e há o predomínio da 
função emotiva da linguagem.

Elegia
Um texto de exaltação à morte de alguém, sendo que a mor-

te é elevada como o ponto máximo do texto. O emissor expressa 
tristeza, saudade, ciúme, decepção, desejo de morte. É um poema 
melancólico. Um bom exemplo é a peça Roan e Yufa, de William 
Shakespeare.

Epitalâmia
Um texto relativo às noites nupciais líricas, ou seja, noites ro-

mânticas com poemas e cantigas. Um bom exemplo de epitalâmia é 
a peça Romeu e Julieta nas noites nupciais.

Ode (ou hino)
É o poema lírico em que o emissor faz uma homenagem à 

pátria (e aos seus símbolos), às divindades, à mulher amada, ou a 
alguém ou algo importante para ele. O hino é uma ode com acom-
panhamento musical.

Idílio (ou écloga) 
Poema lírico em que o emissor expressa uma homenagem à 

natureza, às belezas e às riquezas que ela dá ao homem. É o poema 
bucólico, ou seja, que expressa o desejo de desfrutar de tais belezas 
e riquezas ao lado da amada (pastora), que enriquece ainda mais 
a paisagem, espaço ideal para a paixão. A écloga é um idílio com 
diálogos (muito rara).

Sátira
É o poema lírico em que o emissor faz uma crítica a alguém 

ou a algo, em tom sério ou irônico. Tem um forte sarcasmo, pode 
abordar críticas sociais, a costumes de determinada época, assun-
tos políticos, ou pessoas de relevância social.

Acalanto
Canção de ninar.

Acróstico
Composição lírica na qual as letras iniciais de cada verso for-

mam uma palavra ou frase. Ex.:

Amigos são
Muitas vezes os
Irmãos que escolhemos.
Zelosos, eles nos
Ajudam e
Dedicam-se por nós, para que nossa relação seja verdadeira e 
Eterna
https://www.todamateria.com.br/acrostico/

Balada
Uma das mais primitivas manifestações poéticas, são cantigas 

de amigo (elegias) com ritmo característico e refrão vocal que se 
destinam à dança.

Canção (ou Cantiga, Trova)
Poema oral com acompanhamento musical.

Gazal (ou Gazel)
Poesia amorosa dos persas e árabes; odes do oriente médio.

Soneto
É um texto em poesia com 14 versos, dividido em dois quarte-

tos e dois tercetos.

Vilancete
São as cantigas de autoria dos poetas vilões (cantigas de escár-

nio e de maldizer); satíricas, portanto. 

Gênero Épico ou Narrativo
Na Antiguidade Clássica, os padrões literários reconhecidos 

eram apenas o épico, o lírico e o dramático. Com o passar dos anos, 
o gênero épico passou a ser considerado apenas uma variante do 
gênero literário narrativo, devido ao surgimento de concepções de 
prosa com características diferentes: o romance, a novela, o conto, 
a crônica, a fábula. 

Épico (ou Epopeia)
Os textos épicos são geralmente longos e narram histórias de 

um povo ou de uma nação, envolvem aventuras, guerras, viagens, 
gestos heroicos, etc. Normalmente apresentam um tom de exalta-
ção, isto é, de valorização de seus heróis e seus feitos. Dois exem-
plos são Os Lusíadas, de Luís de Camões, e Odisseia, de Homero.

Ensaio
É um texto literário breve, situado entre o poético e o didático, 

expondo ideias, críticas e reflexões morais e filosóficas a respeito de 
certo tema. É menos formal e mais flexível que o tratado. 
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Consiste também na defesa de um ponto de vista pessoal e 
subjetivo sobre um tema (humanístico, filosófico, político, social, 
cultural, moral, comportamental, etc.), sem que se paute em for-
malidades como documentos ou provas empíricas ou dedutivas de 
caráter científico. Exemplo: Ensaio sobre a tolerância, de John Lo-
cke.

Gênero Dramático
Trata-se do texto escrito para ser encenado no teatro. Nesse 

tipo de texto, não há um narrador contando a história. Ela “aconte-
ce” no palco, ou seja, é representada por atores, que assumem os 
papéis das personagens nas cenas.

Tragédia
É a representação de um fato trágico, suscetível de provocar 

compaixão e terror. Aristóteles afirmava que a tragédia era “uma re-
presentação duma ação grave, de alguma extensão e completa, em 
linguagem figurada, com atores agindo, não narrando, inspirando 
dó e terror”. Ex.: Romeu e Julieta, de Shakespeare.

Farsa
A farsa consiste no exagero do cômico, graças ao emprego de 

processos como o absurdo, as incongruências, os equívocos, a ca-
ricatura, o humor primário, as situações ridículas e, em especial, o 
engano.

Comédia
É a representação de um fato inspirado na vida e no sentimento 

comum, de riso fácil. Sua origem grega está ligada às festas popu-
lares.

Tragicomédia
Modalidade em que se misturam elementos trágicos e cômi-

cos. Originalmente, significava a mistura do real com o imaginário.

Poesia de cordel
Texto tipicamente brasileiro em que se retrata, com forte apelo 

linguístico e cultural nordestinos, fatos diversos da sociedade e da 
realidade vivida por este povo.

Textos publicitários
“Os textos publicitários são aqueles que têm o objetivo de 

anunciar alguma coisa, fazer com que uma informação torne-se pú-
blica, desde uma campanha de vacinação até os anúncios de produ-
tos e/ou prestação de serviços. Podemos encontrar os textos publi-
citários circulando em diversos suportes de comunicação, como os 
midiáticos (televisão, internet e rádio) e jornalísticos (jornais, revis-
tas), e espalhados pelas vias urbanas (outdoors, pontos de ônibus, 
postes de iluminação pública etc.).

Linguagem
Podemos dizer que a linguagem, sobretudo no que se refere 

à sua função e ao tipo, é a característica mais relevante dos textos 
publicitários, já que se trata do principal recurso que o autor da 
peça (texto) publicitária tem para que os efeitos de sentido gerados 
sejam aqueles desejados pelo autor para alcançar os leitores.

Quanto à função da linguagem dos textos publicitários, ela 
pode ser abordada de várias formas: linguagem referencial (quando 
o texto tem o objetivo de divulgar uma informação real), linguagem 
emotiva (quando o texto pretende alcançar seu objetivo por meio 
da emotividade dos leitores) e linguagem apelativa ou conativa 
(quando o texto tem o objetivo de convencer alguém a fazer ou 
comprar alguma coisa, é conhecida como retórica).

Com relação ao tipo de linguagem, os textos publicitários po-
dem ser criados a partir das linguagens verbal (oral ou escrita), não 
verbal (imagens, fotografias, desenhos) e mista (verbal e não ver-
bal).

É relevante ressaltarmos também que a linguagem dos textos 
publicitários é pensada no sentido de atingir um grande número de 
interlocutores, ou seja, as massas, e, por essa razão, deve ser de 
fácil compreensão, objetiva, simples e acessível a interlocutores de 
todos as classes e faixas etárias.

Criatividade
De maneira geral, para conseguir causar efeitos de sentido e 

seduzir, chamar a atenção dos interlocutores, os autores das peças 
publicitárias fazem trocadilhos e trabalham as linguagens verbal e 
não verbal de maneira criativa.

Objetividade
Geralmente, os textos publicitários têm extensão bem reduzi-

da, já que circulam em suportes cujo espaço também é reduzido 
e o valor de cada anúncio depende de seu tamanho. A seção dos 
classificados de jornal, que é um exemplo de texto publicitário, é 
um bom exemplar para que possamos observar essa característica. 
Outro exemplo que ilustra a objetividade dos textos publicitários é a 
criação de slogan (uma frase curta e de fácil memorização) ou man-
chetes, os quais resumem em um único enunciado as informações 
e os objetivos do texto.

Exemplos de slogan:
- “Cheetos, é impossível comer um só. (Elma Chips)
- Vem pra Caixa você também. Vem! (Caixa Econômica Federal)
- A rádio que toca notícias, só notícias. (Rádio CBN)

Publicidade e o público
Em virtude de seu caráter persuasivo e pelo fato de alcançar 

as grandes massas, o texto publicitário exerce grande influência e 
poder sobre o público. Esse texto promove o compartilhamento de 
ideias, produtos e serviços e, de certa forma, orientações ideológi-
cas.

Devido ao seu papel importante na nossa cultura, existe uma 
autorregulamentação para a divulgação/publicação de textos pu-
blicitários, a qual define limites de atuação e aprovação (ou não) 
quanto à veiculação de alguns anúncios. Essa autorregulamentação 
é necessária porque, conforme o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), os textos publicitários respondem pela qualidade dos pro-
dutos e serviços que estão sendo oferecidos, portanto, não devem 
realizar propaganda enganosa, que é crime.

Ainda de acordo com o CDC, propaganda enganosa significa 
qualquer modalidade de informação falsa, capaz de induzir o con-
sumidor ao erro no que diz respeito à natureza, característica, qua-
lidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

Estrutura do texto publicitário
O texto publicitário é composto, muitas vezes, por imagem, tí-

tulo, texto, assinatura e slogan. A assinatura é o nome do produto/
serviço e do anunciante. Slogan, como já dissemos, é um enunciado 
conciso e de fácil associação ao produto e lembrança do leitor. O 
título/headline é um enunciado breve com o objetivo de captar a 
atenção do leitor, incitando sua curiosidade. O texto deve incitar no 
consumidor o interesse, o desejo por aquilo que está sendo ofere-
cido/anunciado.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE (TEXTO PROMULGADO EM 3 DE OUTUBRO DE 

1989 E ATUALIZADO ATÉ A EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 22, DE 11 DE MAIO DE 2022)

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

EDIÇÃO REVISADA E ATUALIZADA

Texto revisado e atualizado conforme Emenda à Constituição 
Estadual nº 23/2022, e anteriores,

PREÂMBULO

Nós, em nome do Povo, reunidos em Assembleia Estadual 
Constituinte para organizar o Estado indissoluvelmente unido aos 
demais Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na República 
Federativa do Brasil, invocando a proteção de Deus, decretamos 
e promulgamos a seguinte Constituição do Rio Grande do Norte:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Estado do Rio Grande do Norte, Unidade Federada 
integrante e inseparável da República Federativa do Brasil, rege-se 
por esta Constituição e pelas leis que adotar, respeitados os prin-
cípios da Constituição da República Federativa do Brasil, constitui-
-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I – a autonomia do Estado e seus Municípios;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce, 

por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 3º O Estado assegura, nos limites de sua competência, 
os direitos e garantias fundamentais que a Constituição Federal 
reconhece a brasileiros e estrangeiros.

Art. 4º A lei adota procedimento sumário de apuração de 
responsabilidade por desrespeito à integridade física e moral dos 
presos, cominando penas disciplinares ao servidor estadual, civil 
ou militar, encontrado em culpa.

Art. 5º Lei complementar regula as condições de cumprimen-
to de pena no Estado, cria Fundo Penitenciário com a finalidade de 
assegurar a efetividade do tratamento legal previsto aos reclusos 
e dispõe sobre a instalação de comissões técnicas de classificação.

§ 1º O Poder Judiciário, pelo Juízo das Execuções Penais, pu-
blica, semestralmente, relação nominal dos presos, fazendo cons-
tar a pena de cada um e o início de seu cumprimento.

§ 2º Na elaboração dos regimentos internos e disciplinares 
dos estabelecimentos penais do Estado, além do órgão específico, 
participam o Conselho Penitenciário do Estado, o Juízo das Exe-
cuções Penais e o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, observando-se, entre outros princípios, a resolução da 
Organização das Nações Unidas acerca do tratamento de reclusos.

Art. 6º A lei coíbe a discriminação política e o favorecimento 
de partidos ou grupos políticos pelo Estado, autoridades ou ser-
vidores estaduais, assegurando ao prejudicado, pessoa física ou 
jurídica, os meios necessários e adequados à recomposição do 
tratamento igual para todos.

Art. 7º Quem não receber, no prazo de dez (10) dias, informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
requeridas a órgãos públicos estaduais, pode, não sendo hipótese 
de “habeas-data”, exigi-las, judicialmente, devendo o Juiz compe-
tente, ouvido quem as deva prestar, no prazo de vinte e quatro 
(24) horas, decidir, em cinco (5) dias, intimando o responsável 
pela recusa ou omissão a fornecer as informações requeridas, sob 
pena de desobediência, salvo a hipótese de sigilo imprescindível à 
segurança da sociedade ou do Estado.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 8º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, a moradia, o trabalho, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados, consoante definidos no art. 6º da Cons-
tituição Federal e assegurados pelo Estado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 2019)

Art. 9º O Estado garante, nos limites de sua competência, a 
inviolabilidade dos direitos assegurados pela Constituição Federal 
aos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 10. A soberania popular é exercida pelo sufrágio universal 
e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos 
termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.
§ 1º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
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I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;
VI – a idade mínima de:
a) trinta (30) anos para Governador e Vice-Governador do Es-

tado;
b) vinte e um (21) anos para Deputado Estadual, Prefeito, Vi-

ce-Prefeito e Juiz de Paz;
c) dezoito (18) anos para Vereador.
§ 2º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 3º O Governador do Estado, os Prefeitos e quem os houver 

sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser re-
eleitos para um único período subsequente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

§ 4º Para concorrerem a outros cargos, o Governador do Esta-
do e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis (6) meses antes do pleito.

§ 5º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo 
grau, ou por adoção, do Governador do Estado ou do Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos seis (6) meses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à re-
eleição.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 11. A cidade do Natal é a Capital do Estado.
Art. 12. São símbolos do Estado a bandeira, o brasão de armas 

e o hino, existentes na data da promulgação desta Constituição.
§ 1º Os Municípios podem ter símbolos próprios. (Renumera-

do pela Emenda Constitucional nº 09, de 2013)
§ 2º A administração pública direta e indireta, de qualquer 

dos Poderes do Estado e dos Municípios, somente poderão utili-
zar em peças publicitárias, como marca de Governo, o brasão de 
armas ou a bandeira oficial, respectivos, e, como slogan, a frase 
contendo a indicação do Poder, do Estado ou do Município. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 09, de 2013)

§ 3º Fica vedada a fixação de imagem de Chefe de Poder 
ou Presidente de Órgão nas repartições públicas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 09, de 2013)

Art. 13. A organização político-administrativa do Estado do 
Rio Grande do Norte compreende o Estado e seus Municípios, to-
dos autônomos, nos termos da Constituição Federal, desta Cons-
tituição e de suas leis orgânicas.

Art. 14. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-
mento de Municípios, devem preservar a continuidade e a uni-
dade histórico-cultural do ambiente urbano, e far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar 
Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estu-
dos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

Art. 15. É vedado ao Estado e aos Municípios:

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II
DOS BENS DO ESTADO

Art. 16. São bens do Estado:
I – os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergen-

tes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as de-
correntes de obras da União;

III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV – as terras devolutas não compreendidas entre as da União.
Art. 17. A alienação, a qualquer título, de bens imóveis do Es-

tado, depende de licitação e prévia autorização legislativa.
§ 1º Depende de licitação a alienação, a qualquer título, de 

bens móveis e semoventes do Estado.
§ 2º Dispensa-se licitação quando o adquirente for pessoa ju-

rídica de direito público interno ou entidade de sua administração 
indireta.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO

Art. 18. O Estado exerce em seu território todo o poder que 
lhe não seja vedado pela Constituição Federal, competindo-lhe, 
especialmente:

I – explorar, diretamente ou mediante concessão, os servi-
ços locais de gás canalizado, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

II – explorar, diretamente ou mediante concessão, permissão 
ou autorização, os serviços de transporte rodoviário de passagei-
ros, ferroviário e aquaviário de qualquer espécie, que não ultra-
passem os limites do território estadual;

III – instituir, mediante lei complementar, regiões metropo-
litanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organiza-
ção, o planejamento e a execução de funções públicas de interes-
se comum;

IV – celebrar convênios com a União, outros Estados ou Muni-
cípios, para execução de leis, serviços ou decisões, por servidores 
federais, estaduais ou municipais;

V – cooperar com a União, Estados e Municípios para o de-
senvolvimento nacional equilibrado e o fomento de bem-estar de 
todo o povo brasileiro.

VI - organizar e manter a Polícia Civil, a Polícia Penal, a Polícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros Militar.” (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 22, de 11 de maio de 2012)

Art. 19. É competência comum do Estado e dos Municípios:
I – zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Constitui-

ção, das leis e das instituições democráticas e conservar o patri-
mônio público;

II – cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;
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III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 2019)

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX – promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, inclu-
sive no meio rural;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de margina-
lização, promovendo a integração social dos setores desfavoreci-
dos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território;

XII – estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Art. 20. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, 
legislar sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;

II – orçamento;
III – junta comercial;
IV – custas dos serviços forenses;
V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambien-
te e controle da poluição;

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, tu-
rístico e paisagístico;

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao con-
sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, tu-
rístico e paisagístico;

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnolo-
gia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 2019)

X – criação, funcionamento e processo dos Juizados Especiais;
XI – procedimentos em matéria processual;
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII – assistência judiciária e defensoria pública;
XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV – proteção à infância e à juventude;
XVI – organização, garantias, direitos e deveres da polícia civil.
§ 1º Compete ao Estado legislar, suplementarmente, sobre 

normas gerais acerca das matérias elencadas neste artigo.
§ 2º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Estado exer-

ce a competência legislativa plena, para atender a suas peculiari-
dades.

§ 3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrária.

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 21. Os Municípios se regem por suas leis orgânicas res-
pectivas, votadas em dois (2) turnos, com o interstício mínimo 
de dez (10) dias, e aprovadas por dois terços (2/3) dos membros 
da Câmara Municipal, que a promulgam, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição Federal e os se-
guintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores para 
mandato de quatro (4) anos, mediante pleito direto e simultâneo 
realizado em todo o País;

II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primei-
ro domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato 
dos que devam suceder, aplicadas as regras do artigo 77, da Cons-
tituição Federal, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 
2014)

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subsequente ao da eleição;

IV – número de Vereadores proporcional à população do Mu-
nicípio, observados os limites previstos na Constituição Federal;

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, ob-
servado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I, da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 13, de 2014)

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, ob-
servados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
limites máximos definidos na Constituição Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

VII – o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento (5%) da 
receita do Município, e o total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 
gastos com inativos, obedecerá aos critérios e percentuais esta-
belecidos no art. 29-A, e seus §§ 1º e 3º, da Constituição Federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

VIII – inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, pala-
vras e votos, no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio; (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da verean-
ça, similares, no que couber, ao disposto na Constituição Federal, 
para os membros do Congresso Nacional e, nesta Constituição, 
para os membros da Assembleia Legislativa; (Renumerado pela 
Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Re-
numerado pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

XI – organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 
Câmara Municipal; (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 
13, de 2014)

XII – cooperação das associações representativas no plane-
jamento municipal; (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 
13, de 2014)

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de interesse especí-
fico do Município, da cidade ou de bairros, através de manifesta-
ção de, pelo menos, cinco por cento (5%) do eleitorado; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES;PODER 
CONSTITUINTE: INTERPRETAÇÃO DO TEXTO 
CONSTITUCIONAL; PODER CONSTITUINTE: 

ORIGINÁRIO, DERIVADO E DECORRENTE

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

• Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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• Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, organi-

zando e estabelecendo os poderes destinados a reger os interesses 
de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, não sofre 
qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a nenhuma 
condição, por tudo isso é considerado um poder de fato ou poder 
político.

• Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

• Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da Fe-

deração elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

• Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

• Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

• Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

• Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

• Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

• Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as nor-
mas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do 
texto constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição 
com a realidade social.

• Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.
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Princípios de Interpretação Constitucional

• Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

• Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

• Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos funda-
mentais.

• Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

• Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

• Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

• Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

• Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

• Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

• Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

• Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

• Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

• Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

• Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

• Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.
• Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fun-
damentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem 
econômica e social.

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de 

programas pelo Estado.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.
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Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
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- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

 DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.
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DIREITO CIVIL

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO: VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO E IN-
TEGRAÇÃO DAS LEIS; CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO, 

EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não faz par-
te do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta legislação. 
Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que possuem como 
finalidade, disciplinar as próprias normas jurídicas, ou, lex legum – 
norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, interpre-
tação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o ob-
jetivo de colocar o devido adequamento à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto formal 
pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e não 
somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige ao 
legislador e aplicador do direito de maneira diferente das demais 
normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da generali-
dade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 •Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
• Do referente ao conflito de leis no tempo;
 • Do conflito de leis no espaço; 
• Dos critérios hermenêuticos;
 • Do referente aos critérios de integração do ordenamento ju-

rídico; 
• Das normas de direito internacional privado, nos moldes dos 

artigos 7º a 19;
 •Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 

30. 

— Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem, ou, formas 

de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua as fontes 
do direito como sendo os “processos ou meios em virtude dos quais 
as regras jurídicas se positivam com legítima força obrigatória”. Já 
o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito como: “o fundamen-
to de validade da norma jurídica, decorre de uma norma superior, 
válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos doutri-
nadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 • Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas de 
forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, que são 
as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais do direito.

 • Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 
na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as fon-
tes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, tendo 
em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de lacuna 
legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: “quando a 
lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito”.

— Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de determi-

nada situação que não se encontra prevista em lei, de uma norma 
jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um conjunto de 
normas jurídicas que se encontram sintonia com a situação a ser 
julgada.

 Exemplo: A aplicação das regras do casamento para a consti-
tuição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não se 
confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por meio 
da analogia, existe rompimento com os limites previstos na norma, 
existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que na inter-
pretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, havendo sub-
sunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institutos 
diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da lei, a 
integração se refere ao método por meio do qual o julgador supre 
as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas determina-
das pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, os costu-
mes e os princípios gerais do Direito. 

• Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

 
A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 

restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da proteção 
de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

— Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas à re-

petição de usos de comportamentos, com capacidade para criar a 
convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica de sua 
obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código Civil.

 Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados confor-
me a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 • Costumes segundo a lei, ou, secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
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 • Na ausência de lei, ou, praeter lege: Aqui, os costumes são 
aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;

 • Contra a lei, ou, contra legem: Quando os costumes não são 
admitidos.

— Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do di-

reito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, bem 
como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princípios 
consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 • Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da boa-fé; 
• Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do prin-

cípio da função social da propriedade e dos contratos; 
• Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetividade 

alcançada através das cláusulas gerais.
 
Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito Civil, 

que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 1.988, 
e também por meio do movimento de constitucionalização do Di-
reito Civil. Tais princípios receberam status constitucional, de forma 
que de acordo com o entendimento do professor Paulo Bonavides, 
terão prioridade de aplicação, ainda que haja lei específica a respei-
to da matéria. Exemplos: a dignidade da pessoa humana, prevista 
no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade social, disposta no art. 3º, I, 
CFB/1988; e também, a isonomia ou igualdade material predisposta 
no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

— Da Equidade
 Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do jus-

to legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se de-
monstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LINDB 
como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o artigo 
140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equidade nos 
casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a equi-
dade como uma forma de integração, quando indicado pela própria 
norma e apenas em situações de previsão legal, nos termos do art. 
7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte primária 

e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do legislador 
com caráter geral, universal e permanente, devendo, desta forma, 
advir da autoridade competente. 

— Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido o 
prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada ou 
extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabelecido 
de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência da nor-
ma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que existe 
um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no tocante 
ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras etapas, a 
tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder executivo, a 
promulgação e, por último, a publicação da lei que passará a vi-
gorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua publicação 
oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra previs-
to no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo de 
início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 dias 
mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em vigor 
na data de sua publicação, fator que é considerado inoportuno, haja 
vista que a entrada imediata em vigor deve ser reservada às leis que 
apresentem de forma expressa, urgência em sua aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em pro-
duzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revogada, sendo 
assim, uma força vinculante que se une ao princípio da obrigato-
riedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre a 
vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre a 
entrada em vigor e a revogação 

da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 
obrigatoriedade e vincula 
todos os fatos e pessoas à 

norma agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revogação, 
possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de determinados 
fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda estar em vi-
gor culminando assim o fenômeno da ultratividade, que se trata da 
possibilidade material e concreta que uma lei revogada ainda venha 
a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

• Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cumpri-
mento do direito por parte da sociedade; 

• Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de condições 
técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As normas consti-
tucionais de eficácia limitada. 

• Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma an-
terior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode ser 
confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, norma 
válida que foi formada, originada e elaborada por órgão plenamen-
te competente, observando-se a fiel obediência ao devido processo 
legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 
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Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que se 
encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal Brasi-
leira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao instante em 
que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e material, passa 
a ter força vinculante para os seus destinatários. 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágrafo 
1º, sobre o assunto em deslinde:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmente 
publicada.

 
Assim sendo, temos:
Brasil   =  45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em con-

trário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.

Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a norma 
específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, existe 
um importante princípio, bastante cobrado pelas bancas examina-
doras em provas de concurso, que se trata do princípio da obriga-
toriedade simultânea ou vigência sincrônica, que determina que a 
vigência se dá em todo o território nacional de forma simultânea, 
sendo também conhecido como critério do prazo único, porque se 
coloca em posicionamento contrário ao sistema da vigência pro-
gressiva, gradual, sucessiva, que pode ser aplicada para a vigência 
da lei brasileira no Estado estrangeiro no que condiz à sua aplicação 
no território nacional.

Vale ressaltar que o período existente entre a publicação da 
lei e o início de vigência é conhecido como vacatio legis, sendo 
que o prazo desse instituto e o modo de cômputo do prazo deverá 
ser computado nos conformes do art. 8º da Lei Complementar n. 
95/1998 da seguinte forma:

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 
publicação” para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia sub-
sequente à sua consumação integral [vale destacar: independente-
mente se o dia for ou não útil]

 § 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão uti-
lizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número 
de) dias de sua publicação oficial. 

Vejamos abaixo, algumas situações nas quais não se aplica o 
prazo da vacatio legis da LINDB:

• Para os atos administrativos: pelo fato de entrarem em vigor 
na data da publicação no órgão oficial. Isso ocorre porque nesse 
instante, presume-se a ciência do destinatário; 

• Para a vacatio constitutionis: devido ao fato das emendas 
constitucionais entrarem em vigor na data de sua publicação, ex-
ceto se houver a existência de previsão expressa em outro sentido.

Além disso, dispõe o art. 2º da LINDB sobre outro notável prin-
cípio que se trata do princípio da continuidade ou permanência da 
lei, que enuncia que “não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue”. 

No entanto, em se referindo a exceções do mencionado acima, 
pode-se citar a lei excepcional ou temporária, que são leis autorre-
vogáveis por possuírem vigência por período condicional ou tem-
porário, sendo por isso, ultrativas, haja vista que os efeitos dos atos 
praticados não se extinguem com elas. Exemplo: A Lei n. 14.010, de 
10 de junho de 2020, que na ementa, determina sobre o Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de direito 
privado no período da pandemia da Covid-19.

Assim, a revogação põe fim à vigência de uma norma por outra, 
podendo ser:

a) Em relação à extensão: 
• Revogação total: Ab-rogação, absoluta e total;
• Revogação parcial: Derrogação.

b) Em relação ao modo:
• Revogação direta ou expressa: É prevista na norma de forma 

taxativa;
• Revogação tácita ou por via oblíqua: Quando não seja com 

ela compatível, ou quando regule a matéria de que tratava a lei an-
terior. 

Por último, vale registrar que quando a lei se torna obrigatória, 
passa a ter vigor com a vigência e não com a publicação, haja vista 
que depois da publicação, a lei poderá ou não vir a cumprir o perí-
odo de vacatio legis.

Por isso, vale a pena mencionar a importância da formação da 
lei que envolve três etapas, sendo elas:

• A Elaboração da lei, que ocorre desde a iniciativa até a sanção 
ou veto, correspondendo a todo o processo legislativo disposto na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar nº. 95/1998;

 • A promulgação da lei, que pode vir a ser dispensada e tra-
ta-se da última etapa do processo legislativo, sendo constituída na 
declaração de existência formal da lei, mesmo que esta ainda não 
tenha entrado em vigor;

 • A publicação da lei, que se refere ao ato que dá publicidade 
à lei, tendo em vista ser a condição para que a lei possa entrar em 
vigor, obedecido o lapso de vacatio legis, caso haja. 

— Da Repristinação da Lei
 Sobre o tema, trata o parágrafo 3º do art. 2º da LINDB nos se-

guintes termos: “salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

 Assim, de modo geral, denota-se que a repristinação não é ad-
mitida no Direito brasileiro, sendo que esse fenômeno jurídico se 
encontra relacionado ao fato por meio qual uma norma revogada 
volta a ter vigência, em razão da revogação da lei que a revogou. 
Exemplo: A Lei X foi revogada pela Lei Y, surge a Lei C que revoga a 
Lei Y, aduzindo que a Lei X voltará a produzir seus efeitos.

Admite-se a repristinação em território nacional apenas nas 
seguintes situações:
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LEI Nº 13.105 DE 2015 (NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL). DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA 

APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Normas Fundamentais e Aplicação das Normas Processuais

Normas Fundamentais do Processo Civil
O Código de Processo Civil (CPC) inicia seus preceitos tratando 

das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais, 
determinando em seu artigo 1º que o processo civil será ordenado, 
disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fun-
damentais estabelecidos na Constituição da República Federativa 
do Brasil.

Da análise desse dispositivo, podemos concluir que a aplicação 
do Código de Processo Civil exige concomitantemente a observân-
cia das normas constitucionais, bem como de seus valores e princí-
pios, tais como o do devido processo legal, da inafastabilidade, da 
duração razoável do tempo do processo, da isonomia, do contradi-
tório, da motivação das decisões judiciais, dentre outros.

As normas fundamentais do processo civil exigem ainda o de-
ver de colaboração das partes, como consequência do princípio da 
boa-fé, assegura às partes paridade de tratamento em relação ao 
exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, 
aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais  e deter-
mina que ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz deverá atender 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e pro-
movendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Dentre as normas fundamentais, o CPC dispõe ainda que não 
se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 
Como inovação, o CPC/2015 buscou em seu texto incentivar as prá-
ticas alternativas de solução de conflitos, especialmente através da 
Mediação e da Conciliação, como forma de desafogar o Poder Ju-
diciário.

A jurisdição civil brasileira, uma vez provocada pela ação, age 
por meio do complexo de atos que denominamos de processo. O 
processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impul-
so oficial, salvo as exceções previstas em lei, trata-se do princípio 
do impulso oficial.

Para que o processo se desenvolva e atinja a sua finalidade pre-
cípua, é necessário delimitar quais normas serão aplicáveis a cada 
caso concreto. Para tanto, é preciso saber se à demanda proposta é 
possível aplicar as normas processuais brasileiras e, além disso, se 
essas normas, mais especificamente a lei, estão vigentes no orde-
namento jurídico.

Com relação aos processos que já estão em andamento, deve-
-se questionar se a lei processual civil tem aptidão imediata para 
produzir todos os seus efeitos jurídicos e se vale para todo e qual-
quer ato que ainda esteja pendente.

Para melhor compreensão das normas fundamentais do pro-
cesso civil, vamos à análise dos dispositivos do CPC que tratam da 
matéria:

  
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NOR-

MAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpre-
tado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvol-
ve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade.

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, de 
defensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, 
à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acór-
dão. (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 

acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 

jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 

resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conse-

lho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-

nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconheci-

da por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 

cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 

requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo re-
tornará à mesma posição em que anteriormente se encontrava na 
lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, con-
forme o caso, no § 3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver 
necessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

Aplicação das normas processuais: a lei processual civil no es-
paço e no tempo 

Eficácia da Lei Processual
A eficácia está relacionada com a possibilidade efetiva de uma 

lei produzir efeitos. Isto quer dizer que, muitas vezes uma lei é vá-
lida e vigente, no entanto, não possui eficácia efetivamente. Por 
exemplo, uma lei que depende de algum tipo de regulamentação: 
até a publicação da regulamentação, esta lei é vigente, possui con-
dições de surtir efeitos, mas não possui eficácia efetiva, pois depen-
de de complementação.

Os efeitos de determinada lei, podem ser limitados a um deter-
minado território (espaço) ou a um determinado período de tempo. 
Essa limitação aplica-se, inclusive, à lei processual

A lei processual civil no espaço
Toda norma jurídica tem eficácia limitada no espaço e no tem-

po, isto é, aplica-se apenas dentro de determinado território e por 
certo período de tempo.

O CPC, em seu artigo 16, estabelece a extensão territorial para 
a aplicação das normas processuais: “A jurisdição civil é exercida 
pelos juízes em todo o território nacional, conforme as disposições 
deste Código”. O art. 13, por sua vez, reforça que a jurisdição ci-
vil será reagida pelas normas processuais brasileiras, ressalvada a 
possibilidade de aplicação das disposições específicas previstas em 
tratados ou acordos internacionais dos quais o Brasil seja parte.

Os dispositivos tratam da dimensão territorial da norma pro-
cessual. Não há novidade, a não ser no fato de o Código ter posi-
tivado norma que está intimamente ligada ao Direito Internacional 
Privado. As disposições atendem a imperativo previsto na Consti-
tuição Federal, segundo o qual “os direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte” (art. 5º, §2º, da CF/88).

A lei processual civil no tempo
As normas processuais, assim como todas as normas jurídicas 

em geral, também estão limitadas no tempo. Isso quer dizer que, 
na hipótese de sucessão de leis processuais, deve-se recorrer ao di-
reito intertemporal para estabelecer qual das leis – se a lei posterior 
ou se a lei anterior – irá regular a situação concreta.

No processo civil o surgimento de lei nova não encontra pro-
blema em relação aos processos já encerrados, pois a regra é que a 
norma processual não retroage (art.14). Também não se vislumbra 
qualquer complicação para os processos a serem iniciados, já que 
a norma processual civil terá aplicação imediata, respeitando-se, é 
claro, a sua vacatio legis.

A questão coloca-se, então, no tocante aos processos ainda em 
trâmite, ou seja, naquelas não acobertados pela coisa julgada. O 
mesmo art.14, após declarar a irretroatividade da lei processual, 
estabelece que ela será aplicável imediatamente aos processos em 
curso, “respeitados os atos processuais praticados e as situações ju-
rídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada”. Aqui vigora 
o princípio do tempus regit actum, não tendo a lei nova aptidão 
para atingir os atos processuais já praticados.
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Direito Intertemporal no novo CPC
Passado a vigorar o novo CPC os seus dispositivos tornaram-se imediatamente aplicados aos processos em curso, afastando-se a 

aplicação das normas do CPC/73. Ordinariamente, o que ocorre é a revogação e, portanto, a cessação da eficácia das normas do Código 
anterior. Contudo, a mudança de um sistema para outro não se dá de forma abrupta, pois não é desejável a quebra total de uma regra que 
até então vinha regulando determinadas situações. Em situações específicas, a eficácia das normas do CPC/73 perdurará, criando-se um 
problema de compatibilidade das leis em um mesmo tempo. A título de exemplo, citem os processos que correm sob o rito sumário. Esse 
rito não mais é contemplado no novo Código, no entanto, o legislador achou por bem que os processos iniciados e não sentenciados até 
a entrada em vigor da Lei 13.105/15 deveriam ser concluídos de acordo com o regramento constante no CPC/73.

O Direito intertemporal cuida dessa transição, estabelecendo uma ponte entre o velho e o novo e evitando que o completo rompimen-
to das regras – entrada em vigor de um Código e revogação do anterior – deixe determinadas situações no limbo.

Vejamos as principais regras de direito intertemporal a serem observadas:
a) Processo em trâmite sob os procedimentos sumário e especial;
b) Regra probatória;
c) Processos de execução contra devedor insolvente.

Seguem abaixo os respectivos artigos do CPC:

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em trata-
dos, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja parte.

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais 
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes 
serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Quadro Esquemático1:

A lei processual civil no tempo e no espaço

Dimensão territorial da lei proces-
sual civil

Dimensão temporal da lei proces-
sual civil

Regras de direito intertemporal 
(CPC/73 X CPC/15)

A jurisdição civil será exercida pelos 
juízes em todo o território nacional, e re-
gida pelas normas processuais brasileiras, 

ressalvada a possibilidade de aplicação 
das disposições específicas previstas em 
tratados ou acordos internacionais dos 

quais o Brasil seja parte;
Em certos casos (art. 10 da LINDB, 

p.ex.), a aplicação da lei estrangeira é 
permitida.

Princípio da irretroatividade: a lei não 
alcança os processos já findos (respeito à 
coisa julgada e ao ato jurídico perfeito);

Teoria do isolamento dos atos 
processuais: praticado o ato segundo a 
lei vigente no momento da sua prática, 

sobre ele recai a garantia inerente ao ato 
jurídico perfeito.

Processos em trâmite sob o procedi-
mento sumário (extinto com o novo CPC): 
nas ações propostas até o início da vigên-
cia do novo Código, deverá ser aplicadas 
as disposições do CPC/1973. No caso dos 
JECs (art. 3º, II, Lei nº 9099/95), a compe-
tência para as causas enumeradas no art. 
275, III, CPC/73, prorroga-se até a edição 
de lei específica (art. 1063, CPC/2015);

Regra probatória: as disposições de 
direito probatório adotadas no CPC/2015 
aplicam-se apenas ``as provas requeridas 

ou determinadas de ofício a partir da 
data de início de sua vigência (art. 1047, 

CPC/2015);
Processo de execução contra devedor 

insolvente, em curso ou que venham a 
ser propostas, permanecerão reguladas 

pelo CPC/73 (art. 1052, CPC/15).

1 DONIZETTI, Elpídio. Curso didático de direito processual civil. 19ª edição revisada e completamente reformulada conforme o Novo CPC – Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 e atualizada de acordo com a Lei 13.256, de 04 de fevereiro de 2016. São Paulo: Atlas, 2016.
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DIREITO PENAL

FONTES DO DIREITO PENAL

 O Direito Penal regula a vida social, traz a pacificação, e impõe 
sanções através do Estado-juiz. Dependendo de qual autor dou-
trinário adotado, o Direito Penal tem uma função específica. Por 
exemplo, para Roxin, a finalidade do Direito Penal é a proteção dos 
bens jurídicos; já para Jakobs, a principal função do Direito Penal é 
a proteção da norma.

 A União possui a competência legislativa de legislar sobre Di-
reito Penal (fonte material). A fonte formal se divide em imediata e 
mediata:

Fonte formal imediata Fonte formal mediata

A Constituição Federal, leis 
penais.

Doutrina, jurisprudên-
cia etc.

 
 Em suma, como o cidadão não pode punir com as próprias 

mãos, o Estado elege condutas a serem punidas e como puni-las. 
Dessa forma, o Direito Penal traz o preceito incriminador, que caso 
se concretize, nasce a pretensão estatal de punir este indivíduo, por 
meio do devido processo legal.

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL.

Princípio da Legalidade
Nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma pena 

criminal pode ser aplicada sem que antes da ocorrência deste fato 
exista uma lei definindo-o como crime e cominando-lhe a sanção 
correspondente (nullum crimen sine praevia lege). Ou seja, a lei 
precisa existir antes da conduta, para que seja atendido o princípio 
da legalidade.

Princípio da Reserva Legal
Somente a lei em sentido estrito, emanada do Poder Legislati-

vo, pode definir condutas criminosas e estabelecer sanções penais. 
Todavia, de acordo com posicionamento do STF, norma não incrimi-
nadora (mais benéfica ao réu) pode ser editada por medida provi-
sória. Outro entendimento interessante do STF é no sentido de que 
no Direito Penal cabe interpretação extensiva, uma vez que, nesse 
caso a previsão legal encontra-se implícita.

Princípio da Taxatividade
Significa a proibição de editar leis vagas, com conteúdo impre-

ciso. Ou seja, ao dizer que a lei penal precisa respeitar a taxativida-
de enseja-se a ideia de que a lei tem que estabelecer precisamente 
a conduta que está sendo criminalizada. No Direito Penal não resta 
espaço para palavras não ditas.

Princípio da anterioridade da lei penal
Em uma linguagem simples, a lei que tipifica uma conduta pre-

cisa ser anterior à conduta. 
Na data do fato a conduta já precisa ser considerada crime, 

mesmo porque como veremos adiante, no Direito Penal a lei não 
retroage para prejudicar o réu, só para beneficiá-lo. 

Ou seja, a anterioridade culmina no princípio da irretroativida-
de da lei penal. Somente quando a lei penal beneficia o réu, estabe-
lecendo uma sanção menos grave para o crime ou quando deixa de 
considerar a conduta como criminosa, haverá a retroatividade da lei 
penal, alcançando fatos ocorridos antes da sua vigência.

• 1º fato;
• Depois lei;
• A lei volta para ser aplicada aos fatos anteriores a ela.

Por outro lado, o princípio da irretroatividade determina que se 
a lei penal não beneficia o réu, não retroagirá. E você pode estar se 
perguntando, caso uma nova lei deixar de considerar uma conduta 
como crime o que acontece? Abolitio criminis. Nesse caso, a lei pe-
nal, por ser mais benéfica ao réu, retroagirá.

No caso das leis temporárias, a lei continua a produzir efeitos 
mesmo após o fim da sua vigência, caso contrário, causaria impu-
nidade. Não gera abolitio criminis, mas sim uma situação de ultra-
tividade da lei. A lei não está mais vigente, porque só abrangia um 
período determinado, mas para os fatos praticados no período que 
estava vigente há punição.

Princípio da individualização da pena
As pessoas são diferentes, os crimes por mais que se enqua-

drem em um tipo penal, ocorrem de maneira distinta. Assim, a in-
dividualização da pena busca se adequar à individualidade de cada 
um, em 3 fases:

• Legislativa: o legislador ao pensar no crime e nas penas em 
abstrato precisa ter proporcionalidade para adequar a cominação 
de punições à gravidade dos crimes;

• Judicial: o juiz ao realizar a dosimetria da pena precisa ade-
quar o tipo penal abstrato ao caso concreto;

• Administrativa: na execução da pena as decisões do juiz da 
execução precisam ser pautadas na individualidade de cada um.

Princípio da intranscendência da pena
Este princípio impede que a pena ultrapasse a pessoa do infra-

tor, ex. não se estende aos familiares. Todavia, a obrigação de repa-
rar o dano e a decretação do perdimento de bens podem ser atribu-
ídas aos sucessores, mas somente até o limite do valor da herança. 
Isso ocorre porque tecnicamente o bem é do infrator, os sucessores 
vão utilizar o dinheiro do infrator para realizarem o pagamento.

Multa é espécie de pena, portanto, não pode ser executada em 
face dos herdeiros. Com a morte do infrator extingue-se a punibili-
dade, não podendo ser executada a pena de multa.
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Princípio da limitação das penas ou da humanidade
De acordo com a Constituição Federal, são proibidas as seguin-

tes penas:
• Morte (salvo em caso de guerra declarada);
• Perpétua;
• Trabalho forçado;
• Banimento;
• Cruéis.
Esse ditame consiste em cláusula pétrea, não podendo ser 

suprimido por emenda constitucional. Ademais, em razões dessas 
proibições, outras normas desdobram-se – ex. o limite de cumpri-
mento de pena é de 40 anos, para que o condenado não fique para 
sempre preso; o trabalho do preso sempre é remunerado.  

Princípio da Presunção de Inocência ou presunção de não cul-
pabilidade

Arrisco dizer que é um dos princípios mais controversos no STF. 
Em linhas gerais, significa que nenhuma pessoa pode ser conside-
rada culpada antes do trânsito em julgado da sentença penal con-
denatória.

Tal princípio está relacionado ao in dubio pro reo, pois enquan-
to existir dúvidas, o juiz deve decidir a favor do réu. Outra implica-
ção relacionada é o fato de que o acusador possui a obrigação de 
provar a culpa do réu. Ou seja, o réu é inocente até que o acusador 
prove sua culpa e a decisão se torne definitiva.

Exceções: utiliza-se o princípio in dubio pro societate no caso 
de recebimento de denúncia ou queixa; na decisão de pronúncia. 

Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares não 
ofendem a presunção de inocência, pois servem para garantir que o 
processo penal tenha seu regular trâmite. 

Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde com 
prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser considera-
dos maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em jul-
gado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficiado 
com a suspensão condicional do processo enseja revogação do be-
nefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sentença con-
denatória do crime novo.

▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 
anistia, graça, 

indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático; 
Hediondos e 

equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

 APLICAÇÃO DA LEI PENAL. A LEI PENAL NO TEMPO 
E NO ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. LEI 

PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. 
TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE 

DA LEI PENAL. PENA CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO. 
EFICÁCIA DA SENTENÇA ESTRANGEIRA. CONTAGEM 

DE PRAZO. INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL. 
ANALOGIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL. 

CONFLITO APARENTE DE NORMAS PENAIS

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia  
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.
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Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).  

Lei Penal no Espaço  

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:  
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):  
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;  
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;  
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA):   
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  
b) praticados por brasileiro;  
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.  

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil.

CRIME: CLASSIFICAÇÃO, TEORIAS, O FATO TÍPICO 
E SEUS ELEMENTOS, RELAÇÃO DE CAUSALIDADE, 

SUPERVENIÊNCIA DE CAUSA INDEPENDENTE, 
RELEVÂNCIA DA OMISSÃO, CRIME CONSUMADO 
E TENTADO, PENA DA TENTATIVA, DESISTÊNCIA 

VOLUNTÁRIA E ARREPENDIMENTO EFICAZ, 
ARREPENDIMENTO POSTERIOR, CRIME IMPOSSÍVEL, 

CRIME DOLOSO, CULPOSO E PRETERDOLOSO, 
AGRAVAÇÃO PELO RESULTADO

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime (te-
oria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.
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PRINCÍPIOS GERAIS E CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO 
PENAL

— Princípios do Processo Penal
O Direito Processual Penal se embasa em diversos princípios, 

que buscam evitar arbitrariedades estatais. Aqui vamos ter a opor-
tunidade de conhecer a principal base principiológica processual 
penal:

• Presunção de Inocência: direito de não ser declarado culpa-
do até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória (fim 
do devido processo legal). 

Atenção: A consequência deste princípio é que a acusação (Mi-
nistério Público) fica com o ônus de demonstrar a culpabilidade do 
acusado. Ex. para a imposição de uma sentença condenatória é ne-
cessário provar, eliminando qualquer dúvida razoável (in dubio pro 
reo).

Súmula 444-STJ: É vedada a utilização de inquéritos policiais e 
ações penais em curso para agravar a pena-base.

CUIDADO: O art. 283 do CPP, que exige o trânsito em julgado 
da condenação para que se inicie o cumprimento da pena, é consti-
tucional, sendo compatível com o princípio da presunção de inocên-
cia, previsto no art. 5º, LVII, da CF/88.

Assim, é proibida a chamada “execução provisória da pena”.
Vale ressaltar que é possível que o réu seja preso antes do 

trânsito em julgado (antes do esgotamento de todos os recursos), 
no entanto, para isso, é necessário que seja proferida uma decisão 
judicial individualmente fundamentada, na qual o magistrado de-
monstre que estão presentes os requisitos para a prisão preventiva 
previstos no art. 312 do CPP.

Dessa forma, o réu até pode ficar preso antes do trânsito em 
julgado, mas cautelarmente (preventivamente), e não como execu-
ção provisória da pena.

STF. Plenário. ADC 43/DF, ADC 44/DF e ADC 54/DF, Rel. Min. 
Marco Aurélio, julgados em 7/11/2019 (Info 958).

• Contraditório: Consiste no direito à informação e ao direito 
de participação. Ou seja, direito de receber citações e intimações; 
direito de participar e reagir, como, por exemplo, oferecer resposta 
à acusação, recorrer.

Súmula 707 STF: Constitui nulidade a falta de intimação do 
denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto da 
rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação de defensor da-
tivo.

• Ampla defesa: direito de se defender com todas as provas 
admitidas em direito. Ex. interrogatório. 

Súmula 523 STF: No processo penal, a falta da defesa constitui 
nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver 
prova de prejuízo para o réu.

A defesa técnica é exercida pelo advogado. É obrigatória na 
fase processual. A autodefesa é exercida pela própria parte. Com-
preende o direito de audiência (se apresentar ao juiz para defender-
-se pessoalmente); direito de presença (acompanhar os atos de ins-
trução ao lado do seu defensor); capacidade postulatória autônoma 
(impetrar HC, ajuizar revisão criminal, formular pedidos relativos à 
execução da pena).

• Publicidade: o processo é público para que possa haver con-
trole da sociedade. Exceção: sigilo para a preservação do direito à 
intimidade. 

Art. 5º (...) IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Ju-
diciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determi-
nados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à in-
formação; 

• Princípio da busca da verdade: busca na reconstituição dos 
fatos que aconteceram, mas sem a pretensão de se chegar à ver-
dade real, pois essa utopia já justificou a tortura. São inadmissíveis 
provas obtidas por meios ilícitos, para que seja evitado provar a 
qualquer custo, por meio de ilegalidades e violações de direitos.

Veja os principais julgados sobre o assunto:
Não é nula a condenação criminal lastreada em prova produ-

zida no âmbito da Receita Federal do Brasil por meio da obtenção 
de informações de instituições financeiras sem prévia autorização 
judicial de quebra do sigilo bancário. Isso porque o STF decidiu que 
são constitucionais os arts. 5º e 6º da LC 105/2001, que permitem 
o acesso direto da Receita Federal à movimentação financeira dos 
contribuintes.

STF. 2ª Turma. RHC 121429/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado 
em 19/4/2016 (Info 822).

Se determinada prova é considerada ilícita, ela deverá ser de-
sentranhada do processo. Por outro lado, as peças do processo que 
fazem referência a essa prova (exs: denúncia, pronúncia etc.) não 
devem ser desentranhadas e substituídas.

A denúncia, a sentença de pronúncia e as demais peças judi-
ciais não são “provas” do crime e, por essa razão, estão fora da re-
gra que determina a exclusão das provas obtidas por meios ilícitos 
prevista art. 157 do CPP.

Assim, a legislação, ao tratar das provas ilícitas e derivadas, não 
determina a exclusão de “peças processuais” que a elas façam re-
ferência.

STF. 2ª Turma. RHC 137368/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julga-
do em 29/11/2016 (Info 849).

O exame de corpo de delito deve ser realizado por perito oficial 
(art. 159 do CPP).
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Do ponto de vista estritamente formal, o perito papiloscopista 
não se encontra previsto no art. 5º da Lei nº 12.030/2009, que lista 
os peritos oficiais de natureza criminal.

Apesar disso, a perícia realizada por perito papiloscopista não 
pode ser considerada prova ilícita nem deve ser excluída do pro-
cesso.

Os peritos papiloscopistas são integrantes de órgão público ofi-
cial do Estado com diversas atribuições legais, sendo considerados 
órgão auxiliar da Justiça.

Não deve ser mantida decisão que determinava que, quando o 
réu fosse levado ao Plenário do Júri, o juiz-presidente deveria escla-
recer aos jurados que os papiloscopistas – que realizaram o laudo 
pericial – não são peritos oficiais. Esse esclarecimento retiraria a 
neutralidade do conselho de sentença. Isso porque, para o jurado 
leigo, a afirmação, pelo juiz no sentido de que o laudo não é ofi-
cial equivale a tachar de ilícita a prova nele contida. Assim, cabe 
às partes, respeitado o contraditório e a ampla defesa, durante o 
julgamento pelo tribunal do júri, defender a validade do documento 
ou impugná-lo.

STF. 1ª Turma. HC 174400 AgR/DF, rel. orig. Min. Roberto Barro-
so, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 24/9/2019 
(Info 953).

Os dados bancários entregues à autoridade fiscal pela socie-
dade empresária fiscalizada, após regular intimação e independen-
temente de prévia autorização judicial, podem ser utilizados para 
subsidiar a instauração de inquérito policial para apurar suposta 
prática de crime contra a ordem tributária.

STJ. 5ª Turma. RHC 66520-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
2/2/2016 (Info 577).

O fato de a interceptação telefônica ter visado elucidar outra 
prática delituosa não impede a sua utilização em persecução crimi-
nal diversa por meio do compartilhamento da prova.

STF. 1ª Turma. HC 128102/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado 
em 9/12/2015 (Info 811).

• Princípio do juiz natural: ninguém será sentenciado por au-
toridade que não seja a competente, segundo regras abstratas de 
competência. O sentido desta violação é manter a imparcialidade 
do juízo e evitar o Tribunal de Exceção.

Atente-se para o princípio do promotor natural, de manei-
ra que ninguém será PROCESSADO por autoridade que não seja a 
competente, segundo regras abstratas sobre as atribuições do Mi-
nistério Público.

Não viola o Princípio do Promotor Natural se o Promotor de 
Justiça que atua na vara criminal comum oferece denúncia contra 
o acusado na vara do Tribunal do Júri e o Promotor que funciona 
neste juízo especializado segue com a ação penal, participando dos 
atos do processo até a pronúncia.

No caso concreto, em um primeiro momento, entendeu-se que 
a conduta não seria crime doloso contra a vida, razão pela qual os 
autos foram remetidos ao Promotor da vara comum. No entanto, 
mais para frente comprovou-se que, na verdade, tratava-se sim de 
crime doloso.

Com isso, o Promotor que estava no exercício ofereceu a de-
núncia e remeteu a ação imediatamente ao Promotor do Júri, que 
poderia, a qualquer momento, não a ratificar.

Configurou-se uma ratificação implícita da denúncia.
Não houve designação arbitrária ou quebra de autonomia.

STF. 1ª Turma.HC 114093/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. 
p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 3/10/2017 (Info 
880).

É inconstitucional a nomeação de promotor ad hoc, isso por-
que, a CF traz preceito expresso (art. 129, § 2º) de exclusividade 
aos integrantes da carreira para o desempenho de qualquer função 
atinente ao Ministério Público, como o é a promoção da ação penal 
pública (art. 129, I, da CF). Ademais, a Constituição Federal garan-
te ao indivíduo o direito de somente ser processado e julgado por 
órgão independente do Estado, vedando-se, por consequência, a 
designação discricionária de particular para exercer o poder estatal 
da persecução penal.

STF. Plenário. ADI 2958, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
27/09/2019.

• Nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a produzir 
prova contra si mesmo): o acusado tem o direito de autopreservar-
-se, o que faz parte da natureza humana, e, com isso, não produzir 
provas que vão levar à sua condenação. Ex. direito ao silêncio.

Eventual irregularidade na informação acerca do direito de 
permanecer em silêncio é causa de nulidade relativa, cujo reconhe-
cimento depende da alegação em tempo oportuno e da comprova-
ção do prejuízo.

O simples fato de o réu ter sido condenado não pode ser consi-
derado como o prejuízo.

É o caso, por exemplo, da sentença que condena o réu funda-
mentando essa condenação não na confissão, mas sim no depoi-
mento das testemunhas, da vítima e no termo de apreensão do 
bem.

STJ. 5ª Turma. RHC 61754/MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 25/10/2016.

A falta do registro do direito ao silêncio não significa que este 
não tenha sido comunicado ao interrogado, pois o registro não é 
exigido pela lei processual.

Em outras palavras, não é porque não está escrito no termo 
de interrogatório que o interrogando foi advertido de que poderia 
ficar em silêncio que se irá, obrigatoriamente, declarar a nulidade 
do ato.

STJ. 6ª Turma. RHC 65977/BA, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado 
em 10/03/2016.

A CF/88 determina que as autoridades estatais informem os 
presos que eles possuem o direito de permanecer em silêncio (art. 
5º, LXIII).

Esse alerta sobre o direito ao silêncio deve ser feito não apenas 
pelo Delegado, durante o interrogatório formal, mas também pelos 
policiais responsáveis pela voz de prisão em flagrante. Isso porque 
a todos os órgãos estatais impõe-se o dever de zelar pelos direitos 
fundamentais.

A falta da advertência quanto ao direito ao silêncio torna ilícita 
a prova obtida a partir dessa confissão.

STF. 2ª Turma. RHC 170843 AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 4/5/2021 (Info 1016).
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPAÇO 
E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. FONTES E INTERPRETAÇÃO 

DA LEI PROCESSUAL PENAL. PERSECUÇÃO PENAL

— Lei Processual no Espaço e no Tempo
De acordo com a literalidade do CPP:
Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-

leiro, por este Código, ressalvados:
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente 
da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos cri-
mes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os regu-
lam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2o A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3o A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

Portanto, o CPP aplica-se em todo território nacional (princípio 
da territorialidade), mas sem desprezar leis especiais (ex. lei de dro-
gas), tratados internacionais, a CF, a Justiça Militar etc.

Quando surge uma nova lei processual esta aplica-se imediata-
mente, sem prejudicar os atos que já foram realizados (princípio da 
imediatidade - tempus regit actum). 

Entende-se por norma puramente processual aquela que regu-
lamente procedimento sem interferir na pretensão punitiva do Es-
tado. A norma procedimental que modifica a pretensão punitiva do 
Estado deve ser considerada norma de direito material, que pode 
retroagir se for mais benéfica ao acusado.

Atente-se para as normas heterotópicas, pois se a norma con-
tiver disposições de ordem material e processual, deve prevalecer 
a norma de caráter material, e a regra de que só retroage para be-
neficiar o réu.

Quanto às regras de competência, é adotada a teoria do resul-
tado:

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar 
em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar 
em que for praticado o último ato de execução.

§ 1o Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se 
consumar fora dele, a competência será determinada pelo lugar em 
que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de execução.

§ 2o Quando o último ato de execução for praticado fora do 
território nacional, será competente o juiz do lugar em que o cri-
me, embora parcialmente, tenha produzido ou devia produzir seu 
resultado.

§ 3o Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais juris-
dições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido a infração consu-
mada ou tentada nas divisas de duas ou mais jurisdições, a compe-
tência firmar-se-á pela prevenção.

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados me-
diante depósito, mediante emissão de cheques sem suficiente provi-
são de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado 
ou mediante transferência de valores, a competência será definida 
pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de víti-
mas, a competência firmar-se-á pela prevenção. (Incluído pela Lei 
nº 14.155, de 2021)

Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, 
praticada em território de duas ou mais jurisdições, a competência 
firmar-se-á pela prevenção.

Portanto, a regra é que o local que fixa a competência é o local 
da consumação. Exceção: crimes dolosos contra a vida, JECRIM, ato 
infracional - nesses casos é considerado o local da ação para definir 
a competência.

Não confunda com o CP:
• No CP é usada a teoria da ubiquidade nos crimes que envol-

vem território de dois ou mais países (conflitos internacionais de 
jurisdição – crime à distância). De maneira que, considera-se prati-
cado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo 
ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado. E, serve para definir qual lei será aplicada.

• No CPP a regra do resultado é utilizada para definir a com-
petência de julgamento em caso de crimes plurilocais, envolvendo 
duas ou mais comarcas/ seções judiciárias dentro do mesmo país.

— Interpretação da Lei Processual
O CPP possui mais liberdade interpretativa do que o CP, pois 

este último traz como consequência direta a possibilidade de priva-
ção de liberdade do indivíduo.

Por exemplo, o CPP possibilita, seja em benefício ou não do 
réu, o uso da interpretação extensiva, analógica e aplicação dos 
princípios gerais de direito. Já no CP, as regras são interpretadas no 
sentido de não prejudicar o réu.

 Art. 3o A lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

INQUÉRITO POLICIAL, TERMO CIRCUNSTANCIADO DE 
OCORRÊNCIA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. 

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL PROMOVIDA PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO. 

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO. DENÚNCIA

— Inquérito Policial
O Inquérito Policial possui natureza de procedimento de natu-

reza administrativa. Não é ainda um processo, por isso não se fala 
em partes, munidas de completo poder de contraditório e ampla 
defesa. Ademais, por sua natureza administrativa, o procedimento 
não segue uma sequência rígida de atos.

Nesse momento, ainda não há o exercício de pretensão acusató-
ria. Não se trata, pois, de processo judicial, nem tampouco de pro-
cesso administrativo. O inquérito policial consiste em um conjunto 
de diligências realizadas pela polícia investigativa.
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